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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
AQUISIÇÃO DE BENS – D.U. Nº 065/2021 -
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
22/06/2021, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA 
CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO E
INCORPORAÇÕES LTDA.

LOTE Nº 01

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, e
a empresa  CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA, estabelecida no ST SMC, Quadra
03, Lote 17, Sala 04 - Ceilândia/DF, CEP: 72.265-710, inscrita no CNPJ sob o n° 01.197.205/0001-71, CF/DF:
07.362.198/001-92, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor ZENILDO
BATISTA LEITE, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, residente e domiciliado no Setor Habitacional Jardim
Botânico/DF,  Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 40535973 p. 2), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo,
tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº  140932917), o Voto do Senhor Diretor  de
Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 141967886) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 141968238), com fundamento na Lei nº   13.303/2016, e o que mais consta do processo SEI/GDF Nº
00112-00010055/2022-10 e 00112-00000753/2020-37, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e o Reajuste
de valor do Contrato 065/2021 - DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 88876902)

1.2. Prorroga-se  o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, passando o término de
22/06/2024 para 22/06/2025.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. Reajusta-se o valor da Mistura Asfál�ca CAUQ – Concreto Asfál�co Usinado a Quente -
Dosado com CAP 30/45, Faixa “C” passando de R$ 538,88 (quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47092461&id_procedimento_atual=96192349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=24235a3caa4e04ee4e439f510f44e7381ce6e6565404313235658536777ddc15
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=157754269&id_procedimento_atual=96192349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1dae832c409d0dcaa898248305f728f9f17a9a49b6f0afd8eb08ac22a40c6a1c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=158886122&id_procedimento_atual=96192349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9b06aa9abc1e276e82abdae0fbe52c302efa4c468191ec9dc3d67aeb38936f6a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=158886510&id_procedimento_atual=96192349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d391048a5a040e0f7ed99d141190f2e96b0b165d781033f96bb1abab34f0d0bd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=96192349&id_procedimento_atual=96192349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d3cc6365206046ad5dae33eb36d7e68b56aa240379af83487642059e261591ce
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=39580726&id_procedimento_atual=96192349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d04d947704876a5fed58afed3a11469a048b4560d51d53710d4212dd60ff9047
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=100389071&id_procedimento_atual=96192349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8f63d7d50e15692b95994a943b9dfce4c66d5a9e50e8f617f6215684d4a4dc05


oito centavos) por tonelada para R$ 541,14 (quinhentos e quarenta e um reais e quatorze centavos) por
tonelada.

2.2. Após os ajustes descritos no presente Termo Adi�vo o valor o Contrato passará
de R$ 8.083.253,89 (oito milhões, oitenta e três mil duzentos e cinquenta e três reais e oitenta e nove
centavos) para R$ 8.117.100,00 (oito milhões, cento e dezessete mil e cem reais) , ficando resguardando-
se o direito da contratada a futuros reajustes.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO

3.1. A despesa decorrente do presente adi�vo está prevista nas Disponibilizações
Orçamentárias (Docs. SEI/GDF nºs 142069917 e 142271518) e Nota de Empenho n° 2024NE01725  (Docs.
SEI/GDF nºs 143096057), datada de 11/06/2024, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), à conta do
Programa de Trabalho 15.452.6209.8508.0002 , Natureza da Despesa 33.90.30 , Fonte de Recurso 100.

 

4.  CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA 

4.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este Termo
Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

6.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

 DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA

ZENILDO BATISTA LEITE

 

Documento assinado eletronicamente por ZENILDO BATISTA LEITE, Usuário Externo, em
12/06/2024, às 08:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
12/06/2024, às 19:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=158997005&id_procedimento_atual=96192349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5999a3ac029ae90d68121c5ee37ab349cc819c4db2bd86875df38eb86dc67a5c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=159216893&id_procedimento_atual=96192349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=919196204ad987f9d084623370d629562f8a14309b387c04b80c84318a11ac4e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=160112479&id_procedimento_atual=96192349&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=2413e85f7978ce60706d978f2dfeaec08c90e6efeaebb84f87157f6b6134ffe1


Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 13/06/2024, às 12:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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